
Rua Tancredo de Almeida Neves, Parque CAD – Fone: (67) 3466-1611 
http://www.gloriadedourados.ms.gov.br – Email: doegd@gloriadedourados.ms.gov.br 

 

                                                   Criado pela Lei Municipal N. 897/2009 e Regulamentado pelo Decreto N.87/2017 e Decreto N.008/2018 

ANO V DOEGD – N.1307/2022                    GLÓRIA DE DOURADOS-MS QUARTA-FEIRA, 17 DE AGOSTO DE 2022                                                                    PÁGINA     1 

Prefeito Municipal  

 - Aristeu Pereira Nantes 

Vice-Prefeito 

 - Amadeu Ferreira de Moura 

Secretaria Municipal de Gestão Pública – SEGEPU 

 - Luilcio Azevedo da Silva 

Secretaria Municipal de Desen. Sustentável – SEDS 

 - Magner de Paula Ribeiro 

Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura – SEEC 

 - Guiomar Barbosa do Nascimento Rocha 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras - SEINFRA 

 - Jorge Guilherme Marangoni de Siqueira 

Secretaria Municipal de Saúde – SESAU 

 - Janete G. Kochinski de França 

Secretaria Mun. de Saneamento - SESAN 

 - Guilherme Alves de Souza 

Secretaria Mun. de Assis. Social e Cidadania – SEASC 

 - Ana Paula de Andrade Marques 

Coordenadoria de Gabinete 

-  Diomar Mota dos Santos  

Coordenadoria de Planejamento e Turismo 

-  Heloisa Regina de Souza 

Coordenadoria de Trânsito 

 - Valmir Dias dos Santos 

Coordenadoria de Habitação 

 - Adimilson de Almeida 

Coordenadoria de Defesa Civil 

- Sergio Higino dos Santos 

Coordenadoria de Controle de Máquinas, Equipamentos e Frotas 

 - Sidiney Thomaz Neto 

Controladoria Interna do Município 

 - Nelson Correia Mendes 

Assessoria Jurídica 

 - Estefânia Kintschev 

 - Steffany Caroline da Silva 

PODER EXECUTIVO

Diário Oficial de Glória de Dourados –DOEGD 
Estado de Mato Grosso do Sul 
Rua Tancredo de Almeida Neves , Parque CAD 
Fone: (67) 3466-1611 
doegd@gloriadedourados.ms.gov.br 

SUMÁRIO 

ATOS DO PODER EXECUTIVO……...……………..1 
PORTARIA..............................................................1 
DECRETO...............................................................1 
EDITAL....................................................................2 

 

PORTARIA 

PORTARIA N° 178/2022, DE 17 DE AGOSTO DE 2022. 
 
“Dispõe sobre a designação de Servidor para gestão da execução do termo de 
convênio n. 001/2022.” 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, de 28 de Março de 1990, 
e em especial o Artigo 67, da Lei nº 8.666/93, de 21 de Junho de 1993. 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar a Senhora ESTEFANIA KINTSCHEV, ocupante do Cargo de 
Provimento em Comissão de ASSESSOR JURÍDICO, Símbolo DAS-2, nomeada 
através da Portaria nº 105/2022, de 09 de maio de 2022, para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Termo de Convênio n. 001/2022, celebrado entre o 
município e a Maternidade da Mãe Pobre Nossa Senhora da Glória, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução, e determinando 
o que for necessário para regular as faltas ou defeitos observados. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor da data de sua publicação e/ou afixação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados, 17 de agosto de 2022. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA N° 179/2022, DE 17 DE AGOSTO DE 2022. 
 
“Dispõe sobre a designação de Servidor para gestão da execução do termo de 
convênio n. 002/2022.” 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, de 28 de Março de 1990, 
e em especial o Artigo 67, da Lei nº 8.666/93, de 21 de Junho de 1993. 
 
RESOLVE:  

 
Art. 1º - Designar a Senhora ALINE DE OLIVEIRA ANASTACIO, ocupante do 
Cargo de Provimento em Comissão de Gerente de Saúde, Símbolo DAS-4, 
nomeada através da Portaria nº 107/2022, de 09 de maio de 2022, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Convênio n. 002/2022, celebrado 
entre o município e a Maternidade da Mãe Pobre Nossa Senhora da Glória, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução, e 
determinando o que for necessário para regular as faltas ou defeitos observados. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor da data de sua publicação e/ou afixação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados, 17 de agosto de 2022. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 

DECRETO 

DECRETO N. 068/2022, DE 17 DE AGOSTO DE 2022. 
 
“Decreta como Hóspedes Oficiais da cidade e Glória de Dourados o Governador do 
Lions Clube, Distrito LB-1, DG CL Ivair Ximenes Lopes e CaL Cristiana S. S. 
Lopes.” 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso de 
suas atribuições legais, com supedâneo no inciso III do artigo 68 da Lei Orgânica do 
Município, e; 
Considerando, que o Lions Clube se destaca por prestar relevantes serviços em 
prol da comunidade gloriadouradense;  
Considerando, a grande importância que representa a presença do Governador e 
sua esposa em nosso Município;  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica decretado como Hóspedes Oficiais da cidade de Glória de Dourados o 
Governador do Lions Clube, Distrito LB-1, DG CL Ivair Ximenes Lopes e CaL 
Cristiana S. S. Lopes, no dia 17 de agosto de 2022.  
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados, 17 de agosto de 2022. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
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EDITAL  

EDITAL N. º 010/2021 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO DE 
CARGOS PERTENCENTES AO QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS/MS 
  
ARISTEU PEREIRA NANTES, PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições e 
considerando a recomendação nº 001/2022/PJ/GDS e em atendimento ao Ofício n. 
002/2022/GAB/JUR/PMGD, torna público a RETOMADA DA TRAMITAÇÃO do 
Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de cargos pertencentes ao 
quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de Glória de Dourados/MS, 
de acordo com as normas e condições seguintes: 
 
1. DO CRONOGRAMA DOS EVENTOS PRINCIPAIS DO CONCURSO PÚBLICO: 
1.1. Eventual alteração das datas previstas será previamente comunicada aos 
candidatos por meio de edital 

 
Glória de Dourados, 16 de agosto de 2022. 
 
ARISTEU PEREIRA NANTES  
Prefeito Municipal, de Glória de Dourados 
 
 
 
 

DATA EVENTO 

22/08 

Publicação do resultado dos recursos contra o Gabarito 
Publicação do Gabarito Definitivo 
Publicação do resultado Prova Escrita 
Publicação da convocação para as Provas de Títulos e Práticas 

11/09 Realização das Provas Práticas e Títulos  
26/09 Publicação do resultado das Provas Práticas e Títulos 
27 e 28/09 Período de recurso da Prova de Título e Práticas 

06/10 
Resultado Final da Prova de Títulos  
Publicação do resultado final 
Homologação do Concurso 

 

 


